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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 
 

  
  

 RATIFICAÇÃO 
  

 INEXIGIBILIDADE N° 003/2023 
  

  
O Prefeito do Município de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, após atendimento das recomendações constantes na Instrução Normativa do 
TCM/BA nº 002/2005 e após parecer favorável da Procuradoria Geral do Município;  

 
RESOLVE: 

 
Autorizar a contratação da empresa RAMAVI PRODUÇÕES LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 19.372.066/0001-30, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS (BANDA CHIKAXÉ) PARA APRESENTAÇÃO NO 
CARNAVAL DAS ÁGUAS THERMAIS DE CIPÓ-BA 2023, A SER REALIZADO NO DIA 
20/02/2023, NO MUNICÍPIO DE CIPÓ, COM APOIO CULTURAL DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA – SUFOTUR., através do 

Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 003/2023, Processo Administrativo 

tombado sob o nº 041/2023, nos termos do art. 25, inciso III, bem como Ratificar 

o referido Processo, por se tratar de representante que possui exclusividade na 

contratação do artista,  autorizando, portanto, o empenho global em nome da 

referida empresa, no valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com vigência 

até o dia 15 de junho de 2023, a contar da data da assinatura do Contrato.  

 
  

 Cipó / BA, 15 de fevereiro de 2023. 
  

 
  

 José Marques dos Reis 
 Prefeito Municipal de Cipó 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 
 
 
 

 RATIFICAÇÃO 
  

 INEXIGIBILIDADE N° 006/2023 
  

  
O Prefeito do Município de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, após atendimento das recomendações constantes na Instrução Normativa do 
TCM/BA nº 002/2005 e após parecer favorável da Procuradoria Geral do Município;  

 
RESOLVE: 

 
Autorizar a contratação da empresa CICERO EVANGELISTA SANTOS 41615140506, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.380.453/0001-93, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS (BANDA KARA KARAMBA) PARA 
APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL DAS ÁGUAS THERMAIS DE CIPÓ-BA 2023, A SER 
REALIZADO NO DIA 18/02/2023, NO MUNICÍPIO DE CIPÓ, COM APOIO CULTURAL DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA – SUFOTUR., 
através do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 006/2023, Processo 

Administrativo tombado sob o nº 040/2023, nos termos do art. 25, inciso III, bem 

como Ratificar o referido Processo, por se tratar de representante que possui 

exclusividade na contratação do artista,  autorizando, portanto, o empenho global em 

nome da referida empresa, no valor global de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), 

com vigência até o dia 15 de junho de 2023, a contar da data da assinatura do 

Contrato. 

 
  

 Cipó / BA, 15 de fevereiro de 2023. 
  

 
  

 José Marques dos Reis 
 Prefeito Municipal de Cipó 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 
 
 
 

 RATIFICAÇÃO 
  

 INEXIGIBILIDADE N° 004/2023 
  

  
O Prefeito do Município de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, após atendimento das recomendações constantes na Instrução Normativa do 
TCM/BA nº 002/2005 e após parecer favorável da Procuradoria Geral do Município; 

 
RESOLVE: 

 
Autorizar a contratação da empresa AT MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.564.440/0001-20, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS (BANDA PAGODE DO SEGREDO) PARA 
APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL DAS ÁGUAS THERMAIS DE CIPÓ-BA 2023, A SER 
REALIZADO NO DIA 18/02/2023, NO MUNICÍPIO DE CIPÓ, COM APOIO CULTURAL DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA – SUFOTUR., 
através do Processo de Inexigibilidade de Lici tação nº 004/2023, Processo 

Administrativo tombado sob o nº 042/2023, nos termos do art. 25, inciso III, bem 

como Ratificar o referido Processo, por se tratar de representante que possui 

exclusividade na contratação do artista,  autorizando, portanto, o empenho global em 

nome da referida empresa, no valor global de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), com 

vigência até o dia 15 de junho de 2023, a contar da data da assinatura do Contrato.  

 
  

 Cipó / BA, 15 de fevereiro de 2023. 
  

 
  

 José Marques dos Reis 
 Prefeito Municipal de Cipó 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 
 
 
 
 
 
 

 RATIFICAÇÃO 
  

 INEXIGIBILIDADE N° 005/2023 
  

  
O Prefeito do Município de Cipó, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, após atendimento das recomendações constantes na Instrução Normativa do 
TCM/BA nº 002/2005 e após parecer favorável da Procuradoria Geral do Município;  

 
RESOLVE: 

 
Autorizar a contratação da empresa AT MUSIC PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.564.440/0001-20, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS (BANDA SWING DO T10) PARA 
APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL DAS ÁGUAS THERMAIS DE CIPÓ-BA 2023, A SER 
REALIZADO NO DIA 19/02/2023, NO MUNICÍPIO DE CIPÓ, COM APOIO CULTURAL DA 
SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA – SUFOTUR., 
através do Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2023, Processo 

Administrativo tombado sob o nº 043/2023, nos termos do art. 25, inciso III, bem 

como Ratificar o referido Processo, por se tratar de representante que possui 

exclusividade na contratação do artista,  autorizando, portanto, o empenho global em 

nome da referida empresa, no valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

com vigência até o dia 15 de junho de 2023, a contar da data da assinatura do 

Contrato. 

 
  

 Cipó / BA, 15 de fevereiro de 2023. 
  

 
  

 José Marques dos Reis 
 Prefeito Municipal de Cipó 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ 
CNPJ/MF 13.808.936/0001-95 

 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIPÓ. CONTRATADA: RAMAVI PRODUÇÕES LTDA, 
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 19.372.066/0001-30. PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº 
003/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS (BANDA 
CHIKAXÉ) PARA APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL DAS ÁGUAS THERMAIS DE CIPÓ-BA 
2023, A SER REALIZADO NO DIA 20/02/2023, NO MUNICÍPIO DE CIPÓ, COM APOIO 
CULTURAL DA SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA 
– SUFOTUR, no Município De Cipó. VIGÊNCIA: 15/02/2023 a 15/06/2023. VALOR TOTAL: R$ 
70.000,00 (setenta mil reais). FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 049/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIPÓ. CONTRATADA: CICERO EVANGELISTA SANTOS 
41615140506, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.380.453/0001-93. PROCESSO: Inexigibilidade 
de Licitação nº 006/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
ARTÍSTICOS (BANDA KARA KARAMBA) PARA APRESENTAÇÃO NO CARNAVAL DAS 
ÁGUAS THERMAIS DE CIPÓ-BA 2023, A SER REALIZADO NOS DIA 18/02/2023, NO 
MUNICÍPIO DE CIPÓ, COM APOIO CULTURAL DA SUPERINTENDÊNCIA DE FOMENTO AO 
TURISMO DO ESTADO DA BAHIA – SUFOTUR, no Município De Cipó. VIGÊNCIA: 
15/02/2023 a 15/06/2023. VALOR TOTAL: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). FUNDAMENTO 
LEGAL: artigo 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 050/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIPÓ. CONTRATADA: AT MUSIC PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.564.440/0001-20. PROCESSO: 
Inexigibilidade de Licitação nº 004/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS (BANDA PAGODE DO SEGREDO) PARA APRESENTAÇÃO 
NO CARNAVAL DAS ÁGUAS THERMAIS DE CIPÓ-BA 2023, A SER REALIZADO NO DIA 
18/02/2023, NO MUNICÍPIO DE CIPÓ, COM APOIO CULTURAL DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA – SUFOTUR, no Município De Cipó. 
VIGÊNCIA: 15/02/2023 a 15/06/2023. VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 051/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIPÓ. CONTRATADA: AT MUSIC PRODUÇÕES 
ARTISTICAS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 33.564.440/0001-20. PROCESSO: 
Inexigibilidade de Licitação nº 005/2023. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
PROFISSIONAIS ARTÍSTICOS (BANDA SWING DO T10) PARA APRESENTAÇÃO NO 
CARNAVAL DAS ÁGUAS THERMAIS DE CIPÓ-BA 2023, A SER REALIZADO NO DIA 
19/02/2023, NO MUNICÍPIO DE CIPÓ, COM APOIO CULTURAL DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE FOMENTO AO TURISMO DO ESTADO DA BAHIA – SUFOTUR, no Município De Cipó. 
VIGÊNCIA: 15/02/2023 a 15/06/2023. VALOR TOTAL: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 25, III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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